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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA Nº 02/2021 – PGM

DESIGNA PROCURADOR E ASSESSOR.
O Procurador Geral do Município de Codó, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, nos
termos do inciso XIV do artigo 6º e seu Parágrafo
Único, da Lei 1.286, de 02 de janeiro de 2003,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Procurador Adjunto do Município,
Dr.  Francisco  Antônio  Ribeiro  Assunção  Machado,
legalmente inscrito na OAB/MA sob o nº 4.216-A e o
Assessor Jurídico do Município, Dr. Kellisson Sousa
Soares,  legalmente  inscrito  na  OAB/MA  sob  o  nº
15482/PI, para praticar todos os atos necessários na

defesa  dos  direitos  e  interesses  do  Município  de
Codó, na seguinte causa?
AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL
Processo nº 0805836-62.2020.8.10.0034
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO MARANHÃO
Requerido: MUNICÍPIO DE CODÓ
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Expedição eletrônica: (31/12/2020) - Prazo: 5 dias –
Prazo final: 28/01/2021
Expedição eletrônica: (31/12/2020) - Prazo: 30 dias –
Prazo final: 03/02/2021
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se.
Procuradoria Geral do Município de Codó (MA), 12 de
janeiro de 2021.

FRANCISCO MENDES DE SOUSA
Procurador Geral do Município de Codó-MA

OAB-MA 5.970
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